
CÂMARA DOS DEPUTADOS
LIDERANÇA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE

REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE Nº ______ DE 2022

(Da Sra. Sâmia Bomfim)

Requer  a  realização  de  Sessão
Solene, em 18 de maio de 2022, no
Plenário da Câmara, em homenagem
ao  Dia  Nacional  da  Luta
Antimanicomial 

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do Artigo 68, do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, ouvido o Plenário, a realização de  Sessão Solene,

em  18  de  maio  de  2022,  com  a  finalidade  de  prestar  homenagem  ao  Dia

Nacional da Luta Antimanicomial.

JUSTIFICATIVA

A  data  de  18  de  maio  para  o  Dia  Nacional  de  Luta

Antimanicomial  foi  escolhida  como  referência  ao  II  Congresso  Nacional  de

Trabalhadores em Saúde Mental, realizado em Bauru/SP, em 1987, que contou

com  participação  do  movimento  sanitário  e  popular,  incluindo  familiares  de

pacientes. 

Nesse encontro,  surgiu  a  proposta  de reformar  o sistema

psiquiátrico brasileiro e foi produzido um manifesto que ficou conhecido como a

Carta de Bauru, apontando para a importância da reforma psiquiátrica que vise

substituir definitivamente as internações em manicômios, os choques elétricos e

as violações por uma prática humanizada que preze pela liberdade do paciente.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
LIDERANÇA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE

 Apresentamos um pequeno trecho da “carta de Bauru” que

mudou os rumos da luta antimanicomial no país:

“Nós  constituímos  a  Frente  Ampla  em  Defesa  da  Saúde

Mental, da Reforma Psiquiátrica e da Luta Antimanicomial e clamamos em alto e

bom tom que  essa não é  a  política  de  saúde  mental  que  queremos.  Somos

antimanicomiais e reafirmamos que a nossa luta é pelo cuidado em liberdade”.

A  partir  daí  o  movimento  pela  luta  antimanicomial

desencadeou iniciativas que culminaram com a Lei 10.216/2001- Lei da Reforma

Psiquiátrica que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de

transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental. Frutos

desse novo entendimento, surgiram programas no SUS voltados à área, como as

Redes de Atenção Psicossocial  (Raps)  e  os  Centros  de Atenção Psicossocial

(Caps), Consultórios na Rua e Volta para Casa. 

A  Reforma  Psiquiátrica  Antimanicomial  tem  sofrido  duros

ataques e retrocessos pelo governo Bolsonaro e sua necropolítica  a partir  de

propostas  que  visam  o  desmonte  do  conceito  de  integralidade  do  cuidado  e

desconsidera  os  direitos  humanos  de  pessoas  em  situação  de  sofrimento

psíquico.

Portanto, o registro dessa data histórica, no plenário desta

Casa se reverte em um necessário posicionamento do parlamento brasileiro em

defesa da Reforma Psiquiátrica, aqui aprovada em 2001.

Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2022.

SÂMIA BOMFIM
Deputada Federal PSOL/SP – líder da Bancada do PSOL
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Requerimento de Sessão Solene
(Da Sra. Sâmia Bomfim )

 

 

Requer a realização de Sessão

Solene, em 18 de maio de 2022, no

Plenário da Câmara, em homenagem

ao Dia Nacional da Luta

Antimanicomial 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD229120947100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP) - LÍDER do PSOL       *-(p_6337)

 2  Dep. Reginaldo Lopes (PT/MG) - LÍDER do PT         *-(p_7800)

 3  Dep. Áurea Carolina (PSOL/MG)

 4  Dep. Vivi Reis (PSOL/PA)

 5  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS)

 6  Dep. Luiza Erundina (PSOL/SP)

 7  Dep. Ivan Valente (PSOL/SP)

 8  Dep. Glauber Braga (PSOL/RJ)

 9  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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